[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Lei nº 1802, de 17 de maio de 2022.
                                                   
DISPÕE SOBRE ANIMAIS COMUNITÁRIOS NO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, ESTABELECE NORMAS PARA SEU ATENDIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1° Os animais comunitários, assim considerados os cães e gatos que estabelecem com a comunidade em que vivem laços de dependência e de manutenção, que vivem em situação de abandono e vulnerabilidade  e que não possuem responsável único e definido,  poderão ser mantidos no local que se encontram sob a responsabilidade de um tutor. 


Art. 2º Poderão ser considerados tutores de animais comunitários os membros da comunidade que com ele estabeleceram vínculos de afeto e dependência e que, para tal fim, se disponham voluntariamente a cuidar e respeitar os direitos deste animal. 


§ 1º Os tutores de que trata esta lei serão cadastrados pelo órgão responsável;


§ 2º Os tutores proverão, voluntariamente e às suas expensas os cuidados com a higiene, saúde e alimentação dos animais comunitários pelos quais se responsabilizarem, devendo zelar, também, pela limpeza do local onde se encontrem.


Art. 3º Os tutores deverão providenciar a identificação dos animais comunitários, preferencialmente, por microchipagem e pelo uso de coleiras com placa, para identificação visual, contendo o nome e o número de identificação do animal comunitário, bem como, o nome e o contato do (s) tutor (es). 


Art. 4º Para efetivar esta Lei, o Poder Público poderá viabilizar as seguintes medidas:
        

I – Incentivar cursos e campanhas de conscientização ao público sobre o conceito de Animais Comunitários, bem como aos tutores ou tratadores sobre o respeito aos Direitos dos Animais e a necessidade de cuidados fundamentais a sua sobrevivência;


II -  possibilitar estratégias e ações para a melhoria do bem-estar, respeito e proteção aos animais comunitários;


III – incentivar campanhas que conscientizem o público da necessidade de esterilização, de vacinação periódica e de que maus tratos e abandono, pelo padecimento infligido ao animal, configuram, em tese, práticas de crime ambiental;


IV – Promover o atendimento médico veterinário emergencial e campanhas de castração de animais resgatados por Grupos de Protetores de Animais, quando restar configurada a situação de abandono e vulnerabilidade, encaminhados por Agentes de Saúde, mediante relatório de encaminhamento e animais pertencentes beneficiários do Programa Bolsa Família e usuários do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) no Município de Westfália. 


V – Promover orientação técnica aos adotantes e ao público em geral para os princípios da tutela responsável de animais, visando atender às necessidades físicas, psicológicas e ambientais;


VI – Autorizar o patrocínio (apadrinhamento) do animal comunitário, por pessoa jurídica, a fim de custear alimentação, higiene e abrigo (casas), podendo ser autorizada, em troca, a divulgação da marca e/ou empresa patrocinadora ao ponto fixo de referência em que o animal reside (parte externa da casa); e


VII-  registrar os dados do animal por meio de cadastro informatizado, renovável anualmente, mediante atendimento veterinário de rotina quando o Município dispuser de um setor referente a animais.


Parágrafo único:  O cadastro de que trata o inciso VII deste artigo contemplará os dados individuais de cada animal e deverá conter:
                     I -nome completo, com qualificação e endereço do responsável pelo animal;
             
II – nome do animal;
          

III – características físicas;


IV – histórico médico-veterinário, no qual devem estar inseridos eventos como castração, vacinação, estado de saúde, dentre outros.


Art. 5º O Poder Público poderá celebrar convênio e parcerias com municípios, entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e entidades de classe, para a consecução dos objetivos desta lei.
          Art 6º Fica incluída meta no Plano Plurianual para o período de 2022-2025, Lei Municipal nº 1685 de 20 de julho de 2021, o seguinte programa:
	ÓRGÃO06 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
	
	
	
	
	

	UNIDADE: 01- Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Função:   
18 - Gestão Ambiental

	
	
	
	
	
	

	Subfunção: 542 - Controle Ambiental 
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Código Ação / Programa
	Descrição da Ação
	Produto
	Unidade de Medida/
Meta Física
	 Fonte de Recursos em R$ 

	
	
	
	
	 Próprios 
	 Terceiros 
	 Total 

	2102/0063
	Manutenção Serviços de Controle Ambiental
	Atividade Mantida
	Unidades - 3

	8.000,00
	-
	8.000,00



          
Art 7º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, Lei nº 1.698, de 17 de setembro de 2021, a seguinte meta: 
	ÓRGÃO06 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
	
	
	
	
	

	UNIDADE: 01- Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Função:   
18 - Gestão Ambiental

	
	
	
	
	
	

	Subfunção: 542 - Controle Ambiental 
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Código Ação / Programa
	Descrição da Ação
	Produto
	Unidade de Medida/
Meta Física
	 Fonte de Recursos em R$ 

	
	
	
	
	 Próprios 
	 Terceiros 
	 Total 

	2102/0063
	Manutenção Serviços de Controle Ambiental
	Atividade Mantida
	Unidades - 3

	8.000,00
	-
	8.000,00




              Art 8º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Creditos adicionais especiais no valor de R$ 8.000,00(oito mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

06 - SEC. MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
01 - SEC. MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.542.0063.2102 Manutenção Serviços de Controle Ambiental
3.3.3.9.3.39.00.000000  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica               R$ 8.000,00
Total










   R$ 8.000,00
            
Art. 9º Para atender as despesas do crédito adicional criado pelo artigo acima, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2021.
            Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de maio de 2022.





    JOACIR ANTÔNIO DOCENA
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